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ATADE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 128/2022

O HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede
na Avenida Agamenon Magalhães, S/N, Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040, inscrito no CNPJ sob
o nº 10.572.048/0002-09, neste ato representado pelo seu Diretor Dr. MIGUEL ARCANJO DOS
SANTOS JÚNIOR, nos termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e o Decreto
Estadual nº 42.530/2015, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 0067/2021,
homologado através do Ato de Homologação em 20/05/2022, resolve formalizar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) APOTEK DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP, doravante denominada(s)
DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº 36.099.392/0001-35, com sede Av. Professor Joaquim
Cavalcanti, nº 208, CXPST D, Iputinga, Recife/PE, CEP:50.800-010, neste ato, representada por
FELIPE LONGA DA FONTE, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual do(s)
Medicamento(s) indicados no Termo de Referência (Anexo I do Edital), sob o regime de
fornecimento imediato, conforme as especificações técnicas constantes do referido anexo e da
proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos Hospitais da Restauração e
Agamenon Magalhães.

1.2. A existência de preços registrados não obriga os Hospitais da Restauração e Agamenon
Magalhães a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade do(s)
Medicamento(s) registrado(s), sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, assegurada à detentora da ata a preferência em igualdades de condições.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços os Hospitais da
Restauração e Agamenon Magalhães

2.2. Os quantitativos previstos nesta Ata de Registro de Preços poderão ser acrescidos em até 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja a
devida justificativa para o acréscimo e que seja autorizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

3. DO PREÇO FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
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3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer os Medicamentos registrados, de acordo
com os seguintes preços:

ITEM CÓDIGO
EFISCO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

HR
QUANT.
HAM

QUANT.
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 3065340

ACIDO FOLICO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 6.000 7.200 13.200 0,0396 522,72

2 3065936

ALBENDAZOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 400MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
MASTIGAVEL, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:PRATI DONAD

COMP 9.000 360 9.360 0,35 3.276,00

3 3067211

AMIODARONA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 5.000 12.000 17.000 0,49 8.330,00

4 3067475

ANLODIPINO, BESILATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 70.000 50.000 120.000 0,0304 3.648,00

5 3067530

ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
50 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:EMS

COMP 12.000 22.500 34.500 0,0701 2.418,45

7 3068617

CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
25 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 100.000 11.250 111.250 0,0421 4.683,6250

13 3111156

CARVEDILOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 3,125MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO BLISTER, VIA

COMP 6.000 13.500 19.500 0,0913 1.780,35

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
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DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:EMS

16 3167500

METFORMINA, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 850MG, FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:MERCK

COMP 25.000 12.000 37.000 0,10 3.700,00

19 3161382

ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM
10 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:MEDQUIMICA

COMP 30.000 75.000 105.000 0,0381 4.000,50

20 3161714

DIMETICONA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:PRATI DONAD

COMP 25.000 82.500 107.500 0,1350 14.512,50

21 3167658

METILDOPA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
REVESTIDO, VIA ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:EMS

COMP 1.000 18.435 19.435 0,7995 15.538,2825

23 3167780

FUROSEMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
FORMA DE APRESENTACAO
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 15.000 37.500 52.500 0,0799 4.194,75

24 3168948

GLIBENCLAMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:MEDQUIMICA

COMP 15.000 900 15.900 0,0350 556,50

29 3183521

LOSARTANA, POTASSICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMNISTRACAO ORAL
MARCA:GEOLAB

COMP 150.000 105.000 255.000 0,0817 20.833,50

31 3196550

VARFARINA SODICA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

COMP 2.000 9.000 11.000 0,33 3.630,00

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
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MARCA:UNIÃO QUIMICA

32 3197069

PARACETAMOL -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:HIPOLABOR

COMP 80.000 15.000 95.000 0,13 12.350,00

33 3198448

PROPRANOLOL, CLORIDRATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40MG,
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA:OSORIO

COMP 15.000 7.500 22.500 0,0346 778,50

VALOR TOTAL DA ATA:R$ 104.753,6775 (Cento e quatro mil, setecentos e cinquenta
e três reais e sessenta e setenta e cinco milésimo de centavos)

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são passíveis
de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro.

3.3. As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços poderão ter os valores
reajustados, na hipótese de a Ordem de Fornecimento ser emitida após o transcurso de 12 (doze)
meses a contar da data de apresentação da proposta.

3.3.1. Se a aplicação do reajuste sobre a Ordem de Fornecimento tornar o preço superior ao de
mercado, a CONTRATANTE deverá proceder nos termos dos itens 3.5.e 3.6.desta Ata da Registro
de Preços.

3.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do
objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração,
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.6. Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o
respectivo registro de preços cancelado.

3.6.1. Na hipótese prevista no item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais
licitantes, para manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução
de preços de que trata o item 3.5.

3.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA
não puder comprovadamente cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR pode liberá-la do

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
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compromisso assumido sem aplicação de penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento e que sejam aceitáveis e comprovados os motivos apresentados.

3.7.1. Na hipótese do item 3.7, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes
subsequentes visando formalizar nova ata com quem aceitar praticar os preços registrados;

3.7.2. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR revogará a Ata de Registro
de Preços ou o(s) item(ns) correspondente(s).

3.8. As contratações realizadas pelo HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO deverão ser precedidas da
análise da vantajosidade econômica dos preços registrados, ficando dispensada a realização de
pesquisa de mercado quando as contratações ocorrerem no prazo de até 180 (cento e oitenta dias)
da assinatura da Ata de Registro de Preços, salvo se houver dúvidas quanto às atuais condições do
mercado.

4. DO PRAZO DE VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir
da data de sua assinatura.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DAATA

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores,
itens e quantitativos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

5.1.3. Autorizar os órgãos e entidades não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos
determinados;

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos não participantes, nos termos do artigo 10,
incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, alterado pelo Decreto nº 48.345/2019

5.1.5. Autorizar o acréscimo de quantitativos da presente Ata de Registro de Preços, no percentual
máximo de 25% (vinte e cinco por cento);

5.1.5. Verificar, em periodicidade trimestral, a vantajosidade do objeto da Ata de Registro de Preços;

5.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

5.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento da Ata de Registro de Preços.

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:48:52 -03'00'
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DAATA

6.1. ADETENTORA DAATA obriga-se a:

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua
inscrição no CADFOR-PE;

6.1.3. Aceitar as ordens de fornecimento na forma prevista no item 9.3.desta Ata da Registro de
Preços;

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da solicitação;

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,
representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário.

7. DA UTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

7.1. A presente Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado
do certame licitatório, doravante denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto Estadual nº
42.530/2015 e neste Edital.

7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo total registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder o dobro do quantitativo registrado.

7.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no
Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 9.2.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro de preços da DETENTORA DAATA será cancelado quando esta:

8.1.1. Descumprir as condições previstas na Ata;

8.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 9.5.e
9.6 desta Ata;

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
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8.1.3. Recusar-se injustificadamente a aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento e respectiva
nota de empenho;

8.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.5. For declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, sofrer
suspensão de licitar e contratar pelo órgão gerenciador ou for impedida de licitar ou contratar
com a Administração Pública estadual;

8.1.6. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação
concedido ou homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela
instância judicial competente.

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

8.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de rescisão unilateral de
contrato dela decorrente, por inexecução total ou parcial pela contratada, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir,
observadas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos.

9.2. As contratações decorrentes desta Ata têm o regime de fornecimento imediato e serão
formalizadas mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, conforme modelo constante do
Anexo V do
Edital, e correspondente Nota de Empenho, ficando dispensada a celebração de instrumento
contratual.

9.3. A DETENTORA DA ATA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir de sua
notificação, para retirada da Ordem de Fornecimento e da respectiva nota de empenho ou,
alternativamente, para solicitar o seu envio por meio eletrônico.

9.4. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para retirar a Ordem de
Fornecimento e a respectiva nota de empenho, ou, quando solicitado o seu envio por meio
eletrônico, a ausência injustificada de envio de confirmação de recebimento no prazo assinalado no

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:50:57 -03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

8/12 _______________
Visto Jurídico

item 9.3.importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas no Edital
e ao cancelamento do registro de preço.

9.5. Por ocasião da contratação, se os documentos de habilitação fiscal e trabalhista apresentados
na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a situação de
regularidade da DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

9.6. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovarmos a sua situação de regularidade de que trata o
item 9.5, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação
não se realizar e o registro de preços ser cancelado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Nas contratações decorrentes da Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE deverá:

10.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado
para este fim;

10.1.2.Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as normas
e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos Medicamentos;

10.1.3.Verificar a conformidade dos Medicamentos entregues com as especificações e
quantidades exigidas, inclusive quanto à eventual marca indicada na proposta;

10.1.4.Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições
estabelecidas no item 15 desta Ata de Registro de Preços;

10.1.5.Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do material,
solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação dos Medicamentos
entregues, fixando prazo para o cumprimento da determinação;

10.1.6.Recusar o recebimento dos Medicamentos que não atendam aos requisitos elencados nas
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não
for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;

10.1.7.Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos
nos prazos estabelecidos;

10.1.8.Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas;

10.1.9.Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
relacionados à execução contratual;

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:51:35 
-03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

9/12 _______________
Visto Jurídico

10.1.10. Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na
execução do contrato.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Uma vez convocada para formalização das contratações resultantes desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá:

11.1.1. Atender às ordens de fornecimento, nas quantidades e especificações exigidas no Termo de
Referência, de acordo com o prazo estabelecido no respectivo instrumento;

11.1.2. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora;

11.1.3. Entregar os Medicamentos dentro do prazo de validade e demais condições e
especificações previstos no TR;

11.1.4. Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação, os Medicamentos que apresentarem defeitos;

11.1.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou aos
CONTRATANTES, por ação ou omissão no fornecimento do presente objeto;

11.1.6.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

11.1.7. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual, solicitados
pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

11.1.8.Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;

11.1.9. Informar previamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou aos respectivos CONTRATANTES,
solicitando-lhe anuência, toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento;

11.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos Medicamentos,de modo a se viabilizar a
correção da situação apresentada;

11.1.11. Emitir relatórios ao ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que requisitada, nos quais deverão
constar os órgãos contratantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras
informações, devendo estar acompanhado de notas fiscais/faturas.

11.1.12. Atender as demais obrigações constantes no item 13 do Termo de Referência.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:52:17 -03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

10/12 _______________
Visto Jurídico

12.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. As contratações resultantes da presente Ata de Registro de Preço deverão ser acompanhadas
e fiscalizadas pela CONTRATANTE, que deverá designar servidor responsável pelas seguintes
atribuições:

13.1.1. Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento;
13.1.2. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas
condições e prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento;

13.1.3. Verificar a conformidade dos Medicamentos fornecidos com as especificações contidas no
Edital e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade
superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;

13.1.4. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas, encaminhando-as para
pagamento;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

13.1.6. Comunicar por escrito à autoridade competente irregularidades cometidas pela
CONTRATADA.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito à CONTRATADA, diretamente pela CONTRATANTE, à vista de termo
de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da apresentação
de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de
até 30 (trinta) dias.

14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

Sigla Significado / Descrição

EM Encargos Moratórios
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

FELIPE LONGA DA 
FONTE:122495934
50

Assinado de forma digital por 
FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:53:03 
-03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

11/12 _______________
Visto Jurídico

VP
TX

Valor da parcela a ser paga
IPCA

I Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) =

365

14.3. A atualização financeira prevista no item 14.2.será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês
seguinte ao da ocorrência.

14.4. A Nota Fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho, caso contrário, não será
apropriada e nem paga.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O objeto deverá será recebido pelo servidor designado, nos seguintes termos:

15.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos Medicamentos
recebidos com as especificações exigidas;

15.1.2.Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos Medicamentos com as
especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos,
com a consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório.

15.2. Por ocasião da entrega dos Medicamentos, será formalizada a emissão dos respectivos
recibos, em que deverá constar data do recebimento provisório ou definitivo, a identificação
funcional do servidor responsável e respectiva assinatura.

15.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os
Medicamentos entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA
obrigada a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE.

15.4. Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar os
Medicamentos após o prazo fixado no item 15.3, configurando inexecução total da contratação,
passível de aplicação da penalidade prevista no Edital.

15.5. A não complementação do quantitativo dos Medicamentos entregues após o prazo fixado no
item 15.3.configura inexecução parcial da contratação, passível de aplicação da penalidade prevista
no Edital.

16. DA RESCISÃO

FELIPE LONGA DA 
FONTE:1224959345
0

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:53:55 -03'00'



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - GOV. PAULO GUERRA
Comissão Permanente de Licitação - CPL/HR

Nº________________

___________________
Rubrica Licitação HR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1484.2021.CPL.HR.PE.0067.HR
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0067.HR

Hospital da Restauração
Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, S/N,
Derby, Recife-PE, CEP Nº 52010-040

12/12 _______________
Visto Jurídico

16.1. A contratação poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal
nº 8.666/1993.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.
18. DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

Recife, _______ de _______________ de 2022.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

FELIPE LONGA DA FONTE
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF nº 36.099.392/0001-35

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP
DETENTORA DAATA

FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450

Assinado de forma digital por FELIPE 
LONGA DA FONTE:12249593450 
Dados: 2022.05.30 13:54:51 -03'00'



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.254

PED. 242

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
01/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 298,50 DESTINATÁRIO: PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAOAV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, . DERBY RECIFE-PE

01/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.254
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565065 - 01/06/2022 21:58:16

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5412 6838 3952APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAO (17873)
ENDEREÇO

AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, .
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3181-5491

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0002-09
CEP

52010-040
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

01/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:58:15
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
01/07/2022
R$ 298,50

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

298,50
VALOR TOTAL DA NOTA

298,50

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

1

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

2,340

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

2,340

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

6594 30049079HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG C/1 (MEDQU)
Lote: O20808 Fab: 30/03/2022 Val: 30/03/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0485 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0087 Valor unitario Liq.R$ 0.0398; PF: 0.12; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 7.500 0,0398 0,00% 298,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP DA RESTAURACAO
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 65.25 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 076/2021, PARC: 4, EMPENHO: 2022NE001648
cicero.hr2022@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, S/N, RECIFE-PE.
Contato: CICERO
Fone: (81) 3181-5656
E-mail: cicero.hr2022@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88860
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
REPRES.:2885 OPERAD.:3023 AG. COB:BANCO DO BRASIL  Rota: RECIFE/REGIAO METROPOLITANA

Impresso em 08/06/2022 as 15:50:00 Danfe DPH v1.0.0 InfarmaNFeXML NFe 4,00



DATA DE EMISSÃO DATA DE RECEBIMENTO

Sér/Nº. 001/000.000.257

PED. 239

RECEBEMOS DE APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 
01/06/2022 VALOR TOTAL: R$ 4.399,80 DESTINATÁRIO: PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAOAV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, . DERBY RECIFE-PE

01/06/2022

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

N°. 000.000.257
Série 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

VENDA NORMAL NO ESTADO 126220049565585 - 01/06/2022 21:59:39

087135299 36.099.392/0001-35

2622 0636 0993 9200 0135 5500 1000 0002 5711 6841 1867APOTEK DIST. DE MEDIC. E MAT. HOSP. LTDA

AV. PROFESSOR JOAQUIM CAVALCANTI, 208, CXPST D

IPUTINGA - 50800-010
RECIFE - PE Fone/Fax: 3128-6693 Folha 1 1/

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PERNAMBUCO SEC. DE SAUDE -HOSP DA RESTAURACAO (17873)
ENDEREÇO

AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, .
MUNICÍPIO

RECIFE
FONE / FAX

(81)3181-5491

BAIRRO / DISTRITO

DERBY
UF

PE

CNPJ / CPF

10.572.048/0002-09
CEP

52010-040
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

01/06/2022
HORA DA SAÍDA

21:59:38
FATURA / DUPLICATA

Num.
Venc.
valor

001
01/07/2022

R$ 4.399,80
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.399,80
VALOR TOTAL DA NOTA

4.399,80

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

VALOR DA COFINS

0,00

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA ZIP EIRELI
ENDEREÇO

AV BARAO DE BONITO
QUANTIDADE

15
ESPÉCIE

CAIXA
MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

RECIFE
NUMERAÇÃO

7

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

35,044

CNPJ / CPF

16.851.217/0001-45
INSCRIÇÃO ESTADUAL

050128990

(0) Emitente

PESO LÍQUIDO

35,044

UF

PE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH O/CST CFOP UNID. QUANT VLR. UNIT
B.CÁLC

ICMS
VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VALOR
TOTALDESC.CÓD.

ALÍQ.

44 30049079GLIBENCLAMIDA 5MG APRES.CX C/500 CPRS (MEDQU)
Lote: O11884 Fab: 30/05/2021 Val: 30/05/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0427 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0077 Valor unitario Liq.R$ 0.0350; PF: 0.25; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 1.500 0,0350 0,00% 52,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3385 30049045PARACETAMOL 500MG APRES.CX C/500 COMP. (HIPOL)
Lote: 0071/22M Fab: 30/01/2022 Val: 30/12/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.1585 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0285 Valor unitario Liq.R$ 0.1300; PF: 0.37; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 6.000 0,1300 0,00% 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3503 30049077ENALAPRIL 10MG APRES.CX C/500 CPRS (MEDQU)
Lote: O21252 Fab: 30/04/2022 Val: 30/04/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0465 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0084 Valor unitario Liq.R$ 0.0381; PF: 0.47; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 10.000 0,0381 0,00% 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6570 30049036PROPRANOLOL 40MG APRES.CX C/6000 CPRS; (OSORI)
Lote: 139/21 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2024 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0422 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0076 Valor unitario Liq.R$ 0.0346; PF: 0.22; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 CPR 3.000 0,0346 0,00% 103,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8483 30049069CAPTOPRIL 25MG APRES.CX C/750 CPRS (GEOLA)
Lote: 2115807 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0513 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0092 Valor unitario Liq.R$ 0.0421; PF: 0.53; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 9.000 0,0421 0,00% 378,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8483 30049069CAPTOPRIL 25MG APRES.CX C/750 CPRS (GEOLA)
Lote: 2115808 Fab: 30/11/2021 Val: 30/11/2023 PMC: 0,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0513 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0092 Valor unitario Liq.R$ 0.0421; PF: 0.53; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300300

0103 5102 CPR 6.000 0,0421 0,00% 252,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12387 30049069LOSARTANA POTASSICA 50MG CX/30 CPR (MULTI)
Lote: 2K3401 Fab: 30/06/2021 Val: 30/06/2023 PMC: 1,00 Valor 
unitario do produto R$ 0.0996 Desconto ICMS ref.Conv 73/04 de R$ 
0.0179 Valor unitario Liq.R$ 0.0817; PF: 0.33; Lista (+) vBCST: 
0,00 vICMSST: 0,00 CEST: 1300200

0103 5102 UN 30.000 0,0817 0,00% 2.451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Info. Contribuinte: FANTASIA DESTINATARIO: HOSP DA RESTAURACAO
NAO ENVIAMOS BOLETO BANCARIO POR E-MAIL SEM PREVIO AVISO. BB AG 3433-9 C:7048-3
Valor Dispensado R$ 964.35 Abatido valor do ICMS sobre operacao isenta, conforme art. 63, Anexo 7, Dec. 44.650/2017
PE: 067/2022, PARC: 1, EMPENHO: 2022NE001637
cicero.hr2022@gmail.com
 LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, S/N, RECIFE-PE.
HORARIO: SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00HR AS 17:00HR.
Contato: CICERO
Fone: (81) 3181-5656
E-mail: cicero.hr2022@gmail.com
RECUPERACAO DE ICMS PAGO NA FONTE.
ICMS PARA EFEITO DE CREDITO DO ADQUIRENTE.
PED. COMPRA: 88857
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI
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